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Resumo: O artigo contribui para o debate sobre comportamento judicial em 
casos de corrupção. Ele indaga sob quais condições integrantes do Poder Judici-
ário condenam autoridades políticas acusadas de corrupção e por que algumas 
autoridades são tratadas mais severamente do que outras. Para tanto, ele analisa 
todos os 1.716 casos julgados pela 4.ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul, primeiro órgão especializado no julgamento de crimes de 
prefeitos municipais instituído no Brasil, em 1992, até 2016. O artigo examina o 
impacto de três grupos de hipóteses, relativas ao perfil dos prefeitos acusados, 
às características socioeconômicas dos municípios e ao funcionamento das 
instituições dos sistemas de justiça. Testadas por meio de técnicas descritivas 
e multivariadas, a análise sugere que o último grupo de variáveis exerce maior 
impacto sobre a chance de condenação criminal de prefeitos, e que as demais 
variáveis exibem impacto mais reduzido ou estatisticamente insignificante.

Palavras-chave: Corrupção. Poder Judiciário. Accountability. Prefeitos. Rio 
Grande do Sul.

Abstract: The article contributes to the debate on judicial behavior in cases 
of corruption. It asks under what conditions members of the judiciary convict 
political officials accused of corruption and why some officials are treated more 
severely than others. To this end, it analyzes all 1,716 cases tried by the 4th Criminal 
Panel of the Supreme Court of Rio Grande do Sul, the first body specialized in 
the judgment of crimes by city mayors instituted in Brazil, in 1992, until 2016. The 
article examines the impact of three groups of hypotheses, concerning the profile 
of the accused mayors, the socioeconomic characteristics of the municipalities 
and the workings of justice system institutions. Tested using descriptive and 
multivariate quantitative techniques, the analysis suggests that the last group of 
variables exerts greater impact on the chance of criminal conviction of mayors, 
and that the other variables exhibit a smaller or statistically insignificant impact.

Keywords: Corruption. Judicial branch. Accountability. Mayors. Rio Grande do Sul.

Resumen: El artículo contribuye al debate sobre comportamiento judicial en 
casos de corrupción. Pregunta bajo qué condiciones los miembros del poder 
judicial condenan a los políticos acusados de corrupción y por qué algunos po-
líticos son tratados con mayor severidad que otros. Con este fin, analiza todos 
los 1.716 casos juzgados por la Cuarta Sala Penal de la Corte de Justicia de Rio 
Grande do Sul, el primer organismo especializado en el juicio de crímenes por 
alcaldes municipales instituidos en Brasil, en 1992, hasta 2016. El artículo examina 
el impacto de tres grupos de hipótesis, relacionados con el perfil de los alcaldes 
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acusados, con las características socioeconómicas de 
los municipios y con el funcionamiento de las institu-
ciones de los sistemas de justicia. Probado utilizando 
técnicas descriptivas y multivariadas, el análisis sugiere 
que el último grupo de variables tiene un mayor impac-
to en la posibilidad de condena penal por parte de los 
alcaldes, y que las otras variables exhiben un impacto 
menor o estadísticamente insignificante.

Palabras clave: Corrupción. Poder Judicial. Accou-
ntability. Alcaldes. Rio Grande do Sul.

Introdução4

Sob quais condições o Poder Judiciário con-

dena criminalmente políticos acusados de cor-

rupção? Embora essa seja uma pergunta rele-

vante tanto para o debate público como para o 

acadêmico, ela não parece ter sido respondida 

de forma satisfatória nas literaturas brasileira e 

comparada dedicadas ao tema. Ao menos em 

parte, isso deriva de uma lacuna metodológica: há 

escassez de pesquisas quantitativas que testem, 

por meio de técnicas multivariadas, as hipóteses 

desenvolvidas na área.5 Análises qualitativas 

predominam na produção acadêmica sobre o 

tema, com destaque para estudos de caso e, 

em menor grau, pesquisas comparativas envol-

vendo poucos casos. Este artigo busca contribuir 

para o preenchimento dessa lacuna por meio do 

exame de todos os julgamentos realizados pelo 

Tribunal de Justiça do estado do Rio Grande do 

Sul (TJRS) em casos criminais nos quais prefeitos 

municipais foram réus ao longo de um período 

de mais duas décadas.

Desde a Constituição de 1988, os prefeitos 

municipais brasileiros gozam de foro por prerro-

gativa de função – ou “foro privilegiado” – ante os 

Tribunais de Justiça (TJs) estaduais.6 Como con-

sequência dessa regra, inexistente anteriormente, 

4  Os resultados publicados nesta pesquisa são oriundos do projeto “Respostas judiciais a corrupção: fundamentos e experiências”, 
financiado pelo edital universal do CNPq, e do projeto “Instituições judiciais e combate a corrupção no Brasil pós-redemocratização: 
gênese de uma causa jurídica e política”, financiado pela Capes e por bolsa PDSE. Os autores agradecem às agências de fomento.
5  Embora venha se alterando recentemente, esse é um “calcanhar de Aquiles” conhecido da ciência política brasileira (Soares 2005; Ma-
renco dos Santos 2014; Neiva 2015). Essa carência, contudo, também ocorre na literatura comparada sobre a atuação do poder judiciário 
em casos de corrupção, como discutido na seção a seguir.
6  Isso decorre do estabelecido no art. 29, X (renumerado, originalmente IX) da Constituição Federal promulgada em 1988.
7  Para uma revisão dos arranjos existentes nos Tribunais de Justiça para o processamento e o julgamento de crimes de prefeitos, ver 
Da Ros (2018).
8  As primeiras varas especializadas em lavagem de dinheiro foram estabelecidas em 2003, no âmbito do Tribunal Federal Regional da 
4.ª Região (Rodrigues 2019).
9  Sobre a história de criação e de funcionamento da 4CC, embora se trate de experiência institucional longeva que foi inclusive citada 
em estudos anteriores (Sadek e Cavalcanti 2003; Hudson 2011), ela somente foi examinada com mais profundidade em trabalhos recen-
tes (Bento 2017; Da Ros 2014).
10  Os dados sobre a criação de municípios no Rio Grande do Sul são de Tomio (2002).

e por conta de sua autonomia administrativa, 

os vários TJs do país se organizaram de formas 

diferentes para processar e julgar tais casos.7 

Particularmente, alguns TJs criaram câmaras 

criminais especializadas em crimes cometidos 

por prefeitos, assim gerando os primeiros casos 

de especialização de órgãos judiciais no combate 

à corrupção no Brasil – anteriores, inclusive, à 

criação das varas federais especializadas em lava-

gem de dinheiro, que hoje recebem atenção por 

conta de iniciativas como a operação Lava Jato.8

A primeira câmara criminal especializada em cri-

mes de prefeitos do país foi estabelecida no âmbito 

do TJRS em maio de 1992.9 Desde então, a 4.ª Câmara 

Criminal do TJRS julgou mais de 1.700 processos e 

decidiu pela condenação em mais de 300 desses 

casos envolvendo atuais ou ex-prefeitos municipais. 

Considerando-se que o Rio Grande do Sul atualmen-

te possui 497 municípios – e que abrigava apenas 

222 em 1988 –10 os números tanto de denúncias 

oferecidas pelo Ministério Público estadual como 

de julgamentos realizados pela 4ª Câmara Criminal 

(4CC) sugerem uma atuação expressiva. 

Mais ainda, esse amplo acervo de casos ofe-

rece uma oportunidade possivelmente única no 

Brasil para testar quantitativamente uma série de 

hipóteses sobre a ocorrência e a severidade de 

condenações criminais impostas a autoridades 

políticas. De posse de todos os casos digitalizados 

julgados pela 4CC desde sua criação, indagamos: 

quais são os fatores preditivos da condenação 

criminal de prefeitos municipais pelo TJRS? O 

que explica, em outras palavras, a decisão dos 

magistrados de condenar alguns prefeitos, mas 

não outros, no âmbito da câmara especializada 

do Tribunal? E, por que algumas penas aplicadas 
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por esses magistrados a alguns prefeitos são 

mais severas do que outras?

Para responder às perguntas, formulamos 

três grupos de hipóteses relativas: (i) ao perfil 

dos prefeitos acusados; (ii) às características 

socioeconômicas dos municípios; e (iii) ao funcio-

namento das instituições do sistema de justiça. 

Testadas por meio de técnicas multivariadas, 

logísticas e lineares, nossa análise sugere que o 

último conjunto de variáveis exerce maior impac-

to sobre a chance de condenação criminal dos 

prefeitos pela câmara criminal estudada e que as 

demais variáveis exibem impacto mais reduzido 

ou estatisticamente insignificante.

Isto posto, o artigo está organizado como 

segue. Na seção seguinte, delimitamos conceitu-

almente o fenômeno analisado e apresentamos 

as hipóteses desenvolvidas para explicar sua 

variação. Em seguida, detalhamos a forma da 

coleta dos dados e os métodos de análise em-

pregados. Depois, apresentamos os resultados 

descritivos e multivariados da análise realizada. 

Concluímos revisando os achados e sugerindo 

novos caminhos para pesquisas futuras.

Accountability legal: definições e 
hipóteses explicativas

Explicar a variação na incidência e na intensi-

dade das respostas judiciais à corrupção articu-

la-se ao debate mais amplo sobre accountability. 

Entendida genericamente como o processo re-

trospectivo de prestação de contas e de respon-

sabilização de agentes que ocorre em relações 

de delegação de poderes, a accountability é 

classificada em diversos tipos, dos quais apenas 

alguns ensejam a atuação do Poder Judiciá-

rio (Schedler 1999; Manin, Przeworski, e Stokes 

1999). Esse é especialmente o caso da chamada 

11  Obviamente, há um amplo conjunto de tipos de accountability (e.g., eleitoral, legislativo) que não enseja qualquer participação do 
Poder Judiciário, ao menos diretamente (Bovens 2007; Lindberg 2013).
12  Como sugere Bovens (2007, 456), accountability legal “is the most unambiguous type of accountability, as the legal scrutiny will be 
based on detailed legal standards, prescribed by civil, penal or administrative statutes, or precedent”. Em tempo, Da Ros (2019) sugere 
que os casos criminais são um tipo particular de accountability legal, aquela com rol mais restrito de comportamentos sancionáveis, 
maior interdependência institucional para ocorrer e menor probabilidade de aplicação de sanções.
13  Ou, ainda, na sugestão de Treisman (2007, 216), taxas de persecução ou de condenação judicial de autoridades por corrupção “are 
as likely to reflect the zeal, competence, and integrity of the police and judiciary, or the political priority placed on fighting corruption, 
as they are to capture the true scale of the phenomenon”. Ainda assim, é comum o uso de dados dessa natureza, especialmente, em 
estudos realizando comparações subnacionais nos Estados Unidos com base nos relatórios anuais do U. S. Department of Justice, Public 
Intergrity Section (e.g., Alt e Lassen 2014; Gradel e Simpson 2015). Esses dados, contudo, vêm sendo sujeitos a críticas recentes por sua 
reduzida confiabilidade (Cordis e Milyo 2016).

accountability legal, definida como a aplicação 

(enforcement) de punições previstas em lei por 

agentes estatais investidos de tais poderes a 

agentes que adotaram condutas ilegais no exer-

cício de suas atribuições (Karklins 2005; Bovens 

2007; Lindberg 2013; Da Ros 2019).11 Embora não 

se limite a ela, a imposição de sanções criminais 

pelo Poder Judiciário a agentes tidos como cor-

ruptos enquadra-se exatamente nessa definição.12

Ainda que haja clareza conceitual quanto ao 

fenômeno estudado, a literatura vem sendo tí-

mida na formulação de hipóteses explicativas 

sobre a variação nos resultados dos processos 

de accountability legal. De pronto, é importante 

frisar que inexiste na literatura associação posi-

tiva entre as taxas de condenação criminal por 

corrupção por um lado, e a incidência de corrup-

ção propriamente dita, por outro. Na realidade, 

“a higher level of convictions per capita often is 

less an indicator of high corruption than of a more 

determined fight against it” (Karklins 2005, 134). A 

quantidade de condenações penais ou civis em 

casos de corrupção, portanto, não é um indicador 

seguro capaz de mensurar o nível de corrupção 

existente em uma determinada comunidade 

política. Antes, ela reflete a performance das ins-

tituições judiciais nesse particular – abrangendo 

o funcionamento de órgãos de monitoramento, 

investigação, persecução e julgamento.13

Consequentemente, ao analisar decisões judi-

ciais que condenam ou não políticos por práticas 

corruptas, este artigo se insere fundamentalmente 

no debate acadêmico sobre comportamento ju-

dicial. Muito examinado em supremas cortes em 

casos de controle de constitucionalidade de leis, 

esse consiste em buscar explicar quais fatores – 

políticos, sociais, institucionais etc. – influenciam 

as decisões tomadas pelos juízes no exercício de 
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suas atribuições (Ingram 2015; Da Ros 2017; Da 

Ros e Ingram 2018, 2019; Hilbink e Ingram 2019; 

Volcansek 2019). Há inclusive um vasto conjunto 

de teorias consolidadas na literatura, incluindo os 

modelos atitudinal, estratégico e institucional, en-

tre diversos outros, todos derivados do exame de 

processos decisórios em casos de judicial review.14

A formulação de teorias voltadas a explicar 

como magistrados decidem casos de corrup-

ção, contudo, ainda é incipiente. Por um lado, 

a adaptação de teorias já existentes em outras 

áreas de comportamento judicial a esses casos 

praticamente inexiste. Por outro, teorias próprias 

de comportamento judicial em casos de corrup-

ção são escassas. Há ainda um viés metodológico 

nas pesquisas sobre o tema que dificulta tanto a 

formulação de novas teorias como o teste das já 

existentes: nos estudos dedicados à atuação do 

poder judiciário em casos de corrupção, prevale-

cem as abordagens lastreadas no uso de dados 

ecológicos. Essas adotam como unidades de aná-

lise coletividades inteiras, como países, estados, 

escândalos de corrupção ou investigações de 

grande visibilidade, entre outros, valendo-se de 

medidas agregadas destas unidades de análise. 

Elas diferem de abordagens baseadas em dados 

individuais, em que cada ação ou decisão (judicial, 

no caso) constitui a unidade mínima de análise 

(King 1997; Macintyre e Ellaway 2000).

Neste universo, o tipo mais frequente de abor-

dagem ecológica é o estudo de caso longitudi-

nal. Na maior parte das vezes, essas pesquisas 

buscam explicar por que o Poder Judiciário de 

um determinado país passou a condenar mais ou 

menos autoridades por corrupção ao longo do 

tempo. Geralmente motivados pela ocorrência 

de grandes investigações que impactam pro-

fundamente o sistema político, o esforço destas 

pesquisas é compreender por que os magistrados 

passaram a se tornar mais assertivos no enfrenta-

mento à corrupção do que vinham sendo antes. 

Exemplificam essa abordagem estudos de casos 

exemplares, como as investigações Mani pulite 

14  Para uma revisão das várias abordagens existentes, ver Epstein e Lindquist (2017).
15  Entre outros, esses estudos abarcam países como China (Sapio 2005), Indonésia (Tahyar 2010), Filipinas (Pangalangan 2010) e Índia 
(Mate 2013). 

na Itália da década de 1990 e o seu refluxo na 

década seguinte (Della Porta 2001; Della Porta e 

Vannucci 2007; Vannucci 2009) e o julgamento 

de vários escândalos de corrupção na França 

também ao longo da década de 1990 (Roussel 

1998; Garraud 2001; Adut 2004), entre outros.15

Embora menos frequentes e também baseados 

em uma perspectiva ecológica, há também estu-

dos comparativos. No caso, o esforço é compreen-

der por que alguns países ou estados produziram 

mais resultados de accountability legal – i.e., con-

denações, persecuções, investigações – do que 

outros. Em comum, essas pesquisas se valem de 

um número reduzido de casos, dedicando-se a 

comparar países na Europa Ocidental (Sousa 2002; 

Maravall 2003; Sims 2011), América Latina (Da Ros 

2014; Ang 2017; González-Ocantos e Hidalgo 2019) 

e Leste Europeu (Popova e Post 2018), entre outros.

Uma das consequências do predomínio das 

abordagens ecológicas nas pesquisas sobre a 

atuação do Poder Judiciário em casos de corrup-

ção – tanto dos estudos de caso como das pes-

quisas comparativas envolvendo poucos casos 

– é que prevalece o emprego de métodos qua-

litativos nas análises. Estudos quantitativos, por 

consequência, são menos comuns. Isso ocorre 

porque abordagens ecológicas frequentemente 

reduzem o número de unidades de análise, tra-

tando os dados disponíveis de forma agregada. 

Quer dizer, ao se preocupar em explicar os núme-

ros totais de condenação de autoridades em um 

dado país ou período histórico, essas pesquisas 

deixam de indagar sobre os fatores que afetam 

cada uma das decisões judiciais de condenar ou 

não autoridades nos casos examinados.

Em vista disso, propomos desagregar os dados 

ao máximo, adotando cada uma das decisões ju-

diciais individualizadas por réu como unidades de 

análise da pesquisa. Assim, subscrevemos a uma 

perspectiva “individual” do problema de pesquisa 

proposto, abrindo espaço para o uso de métodos 

quantitativos e de técnicas multivariadas, de for-

ma a complementar as análises já existentes. Para 
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isso, desenvolvemos as hipóteses abaixo, que 

se originam tanto de adaptações de hipóteses 

oriundas de pesquisas ecológicas sobre o tema 

como de estudos sobre comportamento judicial 

em casos de judicial review, área em que predo-

minam abordagens individuais.16 Elas podem ser 

classificadas em três grupos, relativas: i) ao perfil 

do réu; ii) às características dos municípios; e iii) 

ao funcionamento do sistema de justiça criminal.

O primeiro grupo busca explicar a decisão 

judicial de condenar ou não políticos denuncia-

dos a partir do seu partido político e condição 

socioeconômica. Neste particular, há duas hi-

póteses. A primeira sugere que os magistrados 

decidem de forma distinta em função do parti-

do político dos réus, de tal forma que políticos 

filiados a alguns partidos seriam tratados com 

maior severidade do que os políticos filiados a 

outros. Essa hipótese pensa no comportamen-

to judicial como uma extensão da competição 

político-partidária e encontra suporte em pes-

quisas a respeito de estados mexicanos (Ang 

2017), países do Leste Europeu (Popova e Post 

2018) e promotores federais nos Estados Unidos 

(Gordon 2009), por exemplo. Uma variante dessa 

hipótese diz respeito não necessariamente aos 

partidos políticos dos réus, mais à ideologia por 

eles expressada. Assim, testamos também não 

apenas os partidos políticos individualmente 

dos acusados, mas também eles agrupados de 

acordo com o espectro entre direta e esquerda 

adotado para os partidos do Brasil (Rodrigues 

2002). Esta hipótese é, com efeito, a adaptação 

mais imediata do modelo atitudinal a julgamen-

tos de casos de corrupção (e.g. Segal e Spaeth 

2002). A segunda hipótese desse grupo busca 

examinar se há viés nos julgamentos em função 

da condição socioeconômica dos réus, algo 

comumente analisado na sociologia do sistema 

de justiça criminal, no Brasil e no mundo (Adorno 

1995; Wacquant 2009). No caso, adotamos como 

16  Embora a grande maioria das pesquisas sobre comportamento judicial em casos de judicial review adote abordagens individuais, in-
cluindo os estudos mais citados a respeito dos modelos atitudinal (Segal e Spaeth 2002) e estratégico (Epstein e Knight 1998), há estudos 
que partem de perspectivas ecológicas, como, por exemplo, a pesquisa comparativa de Epp (1998).
17  Há ainda uma terceira hipótese relativa ao perfil dos réus. Por falta de expressão melhor, ela pode ser chamada de hipótese da “cri-
minalização da política”, em que haveria tratamento mais severo aos políticos dos que aos demais réus acusados de corrupção (Garraud 
2001; Della Porta 2001; Maravall 2003). Embora essa hipótese seja plausível, não é possível testá-la com clareza nesse estudo, uma vez 
que todos os réus examinados são prefeitos e, portanto, políticos. Inexiste variação que permita a realização desse teste, portanto.

proxy a ocupação ou profissão dos réus prévia 

ao ingresso na carreira política. Essas, ao seu 

turno, como são mais de quarenta nos casos 

analisados, foram classificadas em três níveis 

a partir do estudo de Codato, Costa e Massimo 

(2014), relativos à disposição para o exercício da 

atividade política com base nas características 

das diferentes ocupações prévias, incluindo seu 

status, afinidade e disponibilidade.17

O segundo grupo de hipóteses cumpre função 

dupla. Por um lado, ele introduz uma dimensão 

estratégica na tomada de decisão dos julgadores 

(Epstein e Knight 1998). O argumento teórico sub-

jacente é que há um custo envolvido na tomada 

de decisão que aplica a legislação existente, es-

pecialmente impondo sanções, e que esse custo 

varia de caso para caso (Holland 2015, 2016). Os 

principais indicadores desse custo são relativos 

à população e ao nível de riqueza dos municípios 

administrados pelos prefeitos. Isto é, magistrados 

enfrentariam menor custo político para condenar 

prefeitos de municípios mais pobres e de menor 

porte, aumentando assim a severidade do trata-

mento concedido a esses réus. Inversamente, o 

custo de condenar prefeitos de municípios mais 

ricos e mais populosos seria maior, reduzindo as 

chances de tratamento rigoroso a esses políticos. 

Por outro lado, esse segundo grupo de hipóte-

ses introduz variáveis associadas na literatura à 

própria incidência de corrupção no setor público 

(e.g. Treisman 2000, 2007, 2015; Ross 2015). Essas 

incluem os níveis de desigualdade e de desenvol-

vimento humano dos municípios, o seu tempo de 

existência e dependência em relação a royalties, 

e sua localização – em função de padrões de 

aglomeração territorial de práticas corruptas – 

além do próprio nível de riqueza do município.

Finalmente, o terceiro grupo de variáveis abor-

da o processamento dos casos pelas instituições 

judiciais. Em primeiro lugar, isso inclui o tipo de 

crime pelo qual o acusado foi denunciado. Uma 
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vez que prefeitos gozaram, ao longo de todo 

o tempo coberto nessa pesquisa, de foro por 

prerrogativa de função para quaisquer crimes 

cometidos durante os seus mandatos, fossem 

eles relacionados aos cargos ocupados ou não, 

há crimes – e.g., ambientais, contra a honra etc. 

– que não possuem relação com corrupção. Isso, 

por sua vez, permite analisar se o tratamento 

judicial difere em função dos crimes denuncia-

dos, sejam eles relacionados à corrupção ou não 

(Della Porta 2001; Sousa 2002). Nesse grupo de 

hipóteses há também o número de réus denun-

ciados, além do gestor municipal. Essa variável 

captura se há variação no tratamento conferido 

pelos magistrados a ilegalidades individuais ou 

coletivas, conforme sugerido na literatura para 

os casos de criminalidade organizada (Arantes 

2018). Ainda nesse grupo de variáveis, há o perfil 

de carreira do desembargador relator do caso, 

dada a regra do chamado “quinto constitucional”, 

por meio da qual um quinto dos membros dos 

Tribunais de Justiça dos estados são oriundos não 

de carreira na magistratura, mas alternadamen-

te, de indicação do Ministério Público estadual 

e da advocacia privada, por meio da seccional 

estadual da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB). Pesquisas sugerem que os magistrados 

oriundos do Ministério Público tendem a ser mais 

severos no tratamento dos réus do que os juízes 

de carreira, e que esses seriam mais rigorosos 

do que os oriundos da advocacia privada, que 

seriam os menos severos em seus julgamentos 

(Castro 2018; Trombini 2018). Por fim, nesse grupo 

de variáveis, buscamos examinar o impacto da 

quantidade e da qualidade da prova produzida 

nos casos. Adotamos como proxies o número de 

volumes físicos do processo (cada volume soma 

aproximadamente duzentas páginas), o tempo de 

tramitação (necessário para produzir mais provas), 

e a presença de relatórios de auditoria realizados 

ou não nos municípios pelo Tribunal de Contas do 

estado do Rio Grande do Sul (TCERS), sugeridos 

como provas robustas na pesquisa qualitativa 

dedicada ao objeto (Da Ros 2014; Bento 2017). 

Todas hipóteses estão descritas na tabela 1.

Tabela 1 – Grupos de hipóteses de pesquisa

Grupos de Hipóteses Hipóteses

H1 – O nível de severida-

de dos julgamentos do 

Poder Judiciário é impac-

tado pelo perfil dos réus

H1A – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pelo 

partido político dos réus

H1B – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pela 

ideologia do partido político dos réus

H1C – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pela 

ocupação anterior dos réus

H2 – O nível de severida-

de dos julgamentos do 

Poder Judiciário é impac-

tado pelas características 

dos municípios

H2A – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pela 

população dos municípios 

H2B – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pelo 

tempo de existência dos municípios

H2C – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pela 

localização dos municípios 

H2D – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pelo 

nível de riqueza dos municípios

H2E – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pelo 

nível de desenvolvimento humano dos municípios

H2F – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pelo 

nível de desigualdade de renda dos municípios

H2G – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pelo fato 

de o município receber receitas de royalties por exploração de petróleo 
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Grupos de Hipóteses Hipóteses

H3 – O nível de severi-

dade dos julgamentos 

do Poder Judiciário por 

características do funcio-

namento do sistema de 

justiça criminal

H3A – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pelo 

tipo de crime julgado

H3B – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pelo 

número de réus nos processos 

H3C – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pelos 

perfis de carreira dos desembargadores relatores dos processos

H3D – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pelos 

tempos de tramitação dos processos

H3E – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pelo 

número de volumes dos processos

H3F – O nível de severidade dos julgamentos do Poder Judiciário é impactado pela 

existência de referência a relatórios a auditoria do TCERS nos processos

Fonte: Elaborado pelos autores.

18  De acordo com o levantamento realizado por Da Ros (2014), dentre os veículos de mídia impressa de âmbito local que já realizaram 
matérias sobre a 4CC, incluem-se, especialmente, Correio do Povo e Zero Hora. Em âmbito nacional, esses incluem Folha de São Paulo, 
Estado de São Paulo e Veja, entre outros. O autor menciona ainda uma matéria de 2000 da revista Time, que cita a experiência da 4CC 
como “modelo de jurisdição anticorrupção” para outras no país.
19  Associação dos Magistrados Brasileiros. 2007. Juízes contra a corrupção: diagnóstico do problema da impunidade e possíveis soluções 
propostas pela AMB. Brasília: Associação dos Magistrados Brasileiros. Acessado em 5 set. 2018, https://www.oas.org/juridico/PDFs/me-
sicic4_bra_stf.pdf. Da Ros (2018) cita ao menos os TJ dos estados de Bahia, Maranhão, Minas Gerais e São Paulo dentre os que discutiram 
a adoção ou adotaram uma câmara especializada inspirada na 4CC do TJRS.

Objeto e métodos de pesquisa

O teste das hipóteses da tabela 1 foi realizado 

a partir de banco de dados compilado a partir do 

sítio eletrônico do TJRS, que permite a consulta 

integral a praticamente todos os casos julgados 

pela 4CC do Tribunal desde a sua criação. Também 

conhecida como “Câmara de Prefeitos”, a 4CC foi 

estabelecida por meio da Lei Estadual n. 9.662, de 

11 de maio de 1992, e possui competência origi-

nária para processar e julgar infrações penais atri-

buídas a prefeitos municipais e, em sede recursal, 

para julgar casos envolvendo ex-prefeitos, dentre 

outras atribuições correlatas. Embora criada por 

lei, a competência da 4CC é definida no regimento 

interno do TJRS e foi pouco modificada desde sua 

criação (Bento 2017; Da Ros 2014).

Ao longo desses mais de vinte anos de exis-

tência, a 4CC já julgou e condenou, em sede ori-

ginária e recursal, expressivo número de prefeitos 

e ex-prefeitos municipais. De acordo com nosso 

levantamento, que cobre o período que se esten-

de desde a criação da Câmara até o final de 2016, 

foram 1.716 casos julgados e 315 condenações 

realizadas, predominantemente em casos de cri-

mes contra a administração pública (art. 312 a 327 

do Código Penal), crimes licitatórios (art. 89 a 99 

da Lei n. 8.666/93) e crimes de responsabilidade 

de prefeitos municipais (definidos no Decreto-Lei 

n. 201/67) – isto é, predominantemente em casos 

relacionados ao conceito de corrupção política, ou 

no setor público (Philp 1997; Warren 2004). Esses 

perfazem setenta por cento de nossa amostra. 

Em menor medida, os casos julgados pela 4CC 

englobam crimes ambientais (art. 29 a 69-A da 

Lei n. 9.605/98) e o crime de não atendimento 

de requerimentos de informação solicitados pelo 

Ministério Público no curso de inquéritos civis (art. 

10 da Lei n. 7.347/85), entre outros (e.g., crimes 

contra a honra, cf. art. 138 a 145 do Código Penal).

Por conta de sua atuação, que contrastaria com 

o diagnóstico de impunidade legal em relação 

a autoridades políticas no Brasil, a 4CC recebeu 

atenção de diversos veículos de mídia, tanto em 

âmbito local como nacional, especialmente ao 

longo das décadas de 1990 e 2000.18 De igual 

forma, já serviu de inspiração para iniciativas de 

reforma em Tribunais de Justiça de vários outros 

estados do Brasil e mesmo em âmbito federal.19 

Em decorrência de sua relevância e longevidade, 

bem como da possibilidade de realização de con-

https://www.oas.org/juridico/PDFs/mesicic4_bra_stf.pdf
https://www.oas.org/juridico/PDFs/mesicic4_bra_stf.pdf
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sultas completas em seu sítio eletrônico, a 4CC 

apresentou-se como um objeto de estudo pro-

missor para testar as hipóteses aptas a responder 

à questão teórica proposta no início deste artigo.

Para tanto, o banco de dados utilizado neste 

artigo foi inicialmente coletado por Bento (2017) 

e, posteriormente, complementado por Londero 

(2018). Ele compila todos os processos criminais 

– tanto ações penais originárias como apelações 

em sede recursal – obtidos em consulta ao sis-

tema on-line de jurisprudência do TJRS julgados 

pela 4CC em que constava ao menos um prefeito 

ou ex-prefeito municipal como réu no período 

entre 01 de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 

2016. Realizada a busca, foram incluídos no banco 

de dados todas as informações de interesse da 

pesquisa oriundas da leitura dos acórdãos de 

julgamento ou das decisões terminativas (e.g., 

decisões de não recebimento de denúncia) que 

estavam disponíveis nos documentos.20 Essas, 

por sua vez, foram desagregadas nas variáveis 

de interesse da pesquisa, definidas a partir das 

hipóteses apresentadas na seção anterior. 

Fundamentalmente, nosso objetivo consiste 

em saber quais fatores conduzem à condenação 

ou não dos prefeitos e ex-prefeitos acusados, por 

um lado, e a severidade das penas aplicadas, 

por outro. Desta forma, a variável dependente foi 

medida de três formas. A primeira é por meio de 

uma variável dicotômica (dummy) que captura a 

existência (=1) ou a ausência (=0) de condenação 

do prefeito ou ex-prefeito no caso julgado. Por 

ausência de condenação dos prefeitos considera-

mos não só os casos de absolvição, mas também 

de não recebimento da denúncia, de extinção 

do processo e de declinação da competência 

para os poderes judiciários federal ou eleitoral. 

20  Embora o sítio eletrônico do TJRS possa omitir informações, especialmente de processos mais antigos, os totais de casos e condena-
ções obtidos pelo método adotado são muito semelhantes àqueles que constam nos levantamentos realizados pelo Ministério Público 
do Estado do Rio Grande do Sul, que mantém uma Procuradoria de Prefeitos desde 1992, que também mapeia esses casos, conferindo 
confiabilidade a esses resultados (Londero 2018).

A segunda forma é idêntica à anterior, mas inclui 

no rol de não condenação (=0) também casos em 

que a condenação ocorreu, mas foi declarada 

a prescrição. A terceira forma de mensuração 

da variável dependente é contínua e mede o 

tempo de pena atribuído aos réus condenados, 

em meses. Essa oscila entre um (1) e 160 (cento 

e sessenta), casos dos prefeitos que receberam 

a menor e a maior pena atribuída pela 4CC no 

período estudado, respectivamente.

Quanto às variáveis independentes, várias esta-

vam disponíveis na própria decisão da 4CC. Essas 

incluem o tipo de crime, o tempo de tramitação, 

o número de volumes e de réus, e a referência à 

auditoria do TCERS, integrantes do terceiro gru-

po de hipóteses. Para as demais variáveis, foram 

utilizadas consultas a bases públicas de informa-

ção, todas on-line. Esse foi o caso dos perfis dos 

desembargadores relatores (consultados no sítio 

eletrônico do TJRS), dos partidos políticos dos pre-

feitos municipais (consultados no sítio eletrônico do 

Tribunal Superior Eleitoral, que reúne informações 

sobre os então candidatos), das ideologias dos 

partidos (classificadas a partir de Rodrigues [2002]), 

da população, tempo de existência, localização, 

nível de riqueza, de desigualdade de renda e de 

desenvolvimento humano dos municípios (obtidos 

em consulta aos sítios eletrônicos da Fundação de 

economia e estatística do estado do Rio Grande 

do Sul e do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística), e do recebimento de royalties pelos 

municípios (obtido a partir de consulta no sítio 

eletrônico da Agência Nacional do Petróleo, Gás 

e Biocombustíveis). O quadro 1 complementa a 

tabela 1 e detalha tanto os nomes das variáveis 

como a sua operacionalização.
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Quadro 1 – Hipóteses, nome e descrição das variáveis independentes

Grupos de Hipóteses Hipóteses Nome das Variáveis Descrição das Variáveis

H1 – Perfil dos réus

H1A – Partido político dos 

réus

MDB, PP, DEM, PSB, PSDB, 

PTB, PDT, PT e Outros partidos

Variável dummy para cada 

partido político

H1B – Ideologia do partido 

político dos réus
Esquerda, Centro e Direita

Variável dummy para cada 

ideologia

H1C – Ocupação anterior 

dos réus

Alta, média e baixa dis-

posição para a atividade 

política

Variável dummy para cada 

nível de disposição para a 

atividade política

H2 – Características 

dos municípios

H2A – População do 

município

Micro, pequeno, médio e 

grande porte

Variável dummy para cada 

tipo de população 

H2B – Tempo de existên-

cia do município
Tempo de existência

Variável contínua; em anos, 

contado até a data de distri-

buição da ação

H2C – Localização do 

município

Centro ocidental, centro 

oriental, metropolitana, 

nordeste, noroeste, sudeste 

e sudoeste

Variável dummy para cada 

uma das messoregiões do 

Estado do Rio Grande do Sul

H2D – Nível de riqueza do 

município
PIB per capita linearizado

Variável contínua; PIB per capita 

do município em 2010, linearizado*

H2E – Nível de desenvol-

vimento humano
IDHM

Variável contínua; IDHM do 

Município em 2010

H2F – Nível de desigual-

dade de renda
Índice de Gini

Variável contínua; Gini do 

município em 2010

H2G – Recebimento de 

receitas de royalties
Royalties

Variável dummy, se município 

recebe ou não royalties

H3 – Características 

do funcionamento 

do sistema de justiça 

criminal

H3A – Tipo de crime
Corrupção, InfoMP, Am-

biental e Outros

Variável dummy para cada 

tipos de crimes denunciados

H3B – Número de réus Número de réus
Variável contínua; número de 

réus, incluindo o prefeito

H3C – Origem do desem-

bargador relator
Judiciário, MP e OAB

Variável dummy para cada 

tipo de origem do desembar-

gador relator

H3D – Tempo de tramita-

ção do processo 
Tempo de tramitação

Variável contínua; número de 

meses transcorridos entre a 

data de distribuição da ação e 

seu julgamento

H3E – O número de volu-

mes do processo
Volumes

Variável contínua; número de 

volumes do processo confor-

me cadastro do sistema do 

TJRS

H3F – Relatório de audito-

ria do TCERS
Auditoria do TCERS

Variável dummy; referência ou 

não a auditoria do TCERS no 

relatório e voto

Fonte: Elaborado pelos autores.
* Adotamos a linearização do PIB para minimizar que casos com valores extremos enviesem a análise.
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As hipóteses acima foram testadas por meio 

de técnicas multivariadas. O teste relativo à in-

cidência ou não condenação dos acusados foi 

realizado por meio de regressão logística múltipla 

e o teste relativo ao tamanho das penas aplicadas 

foi feito por meio de regressão linear de mínimos 

quadrados ordinários. De forma a evitar a multi-

colinearidade entre as variáveis independentes, 

elaboramos uma matriz de risco com todas as 

variáveis independentes e adotamos coeficientes 

de correlação de Pearson superiores a 0,9 como 

critério para exclusão de variáveis, indicando alta 

correlação.21 A partir disso, dada a alta correla-

ção entre variáveis “partido político de centro” e 

“MDB” (=0,908), as variáveis relativas ao partido 

político do réu e sua ideologia foram incluídas em 

modelos distintos, discutidos a seguir. As demais 

21  Não apresentamos a matriz de correlação por escassez de espaço. Caso seja de interesse do leitor, ela pode ser disponibilizada sem 
óbice, mediante comunicação eletrônica aos autores.

variáveis não apresentaram correlação acima 

dos níveis aceitáveis. De igual forma, para fins 

de operacionalização, os modelos multivariados 

omitem ao menos uma variável de cada conjunto 

de variáveis dummy, de modo a evitar multicoline-

aridade perfeita. Ainda, levando em consideração 

as excepcionalidades de se processar os casos 

como instância originária (quando as ações são 

julgadas pela 4CC quando os prefeitos ainda es-

tão no exercício dos cargos) ou instância recursal 

(quando as ações são julgadas pela 4CC quando 

os prefeitos não ocupam mais os cargos e são, 

portanto, ex-prefeitos), desenvolvemos modelos 

para cada um desses tipos de processos. Dito 

isso, os modelos utilizados e suas respectivas 

variáveis dependentes estão na tabela 2. 

Tabela 2 – Variáveis dependentes, tipos e modelos de regressão

Variável 
Dependente

Medida da Variável 
Dependente

Tipo de 
Regressão

Modelos de Regressão

Chance de 

 condenação

Condenação (=1) ou 

não condenação (=0) 

do acusado

Logística

1A – Condenação (partido político) 

1B – Condenação (ideologia)

1C – Condenação em instância originária (partido político)

1D – Condenação em instância originária (ideologia)

1E – Condenação em instância recursal (partido político)

1F – Condenação em instância recursal (ideologia)

Chance de con-

denação, exclu-

ídos os casos 

em que houve 

declaração de 

prescrição

Condenação sem de-

claração de prescri-

ção (=1) ou não conde-

nação e condenação 

com declaração de 

prescrição (=0) do 

acusado

Logística

2A – Condenação geral sem prescrição (partido político)

2B – Condenação geral sem prescrição (ideologia)

2C – Condenação em instância originária sem prescrição 

(com partido político)

2D – Condenação em instância originária sem prescrição 

(ideologia)

2E – Condenação em instância recursal sem prescrição 

(partido político)

2F – Condenação em instância recursal sem prescrição 

(ideologia)

Severidade  

da pena

Pena fixada, em 

meses
Linear

3A – Severidade da pena (com partido político)

3B – Severidade da pena (ideologia)

3C – Severidade da pena em instância originária (partido 

político)

3D – Severidade da pena em instância originária (ideologia)

3E – Severidade da pena em instância recursal (partido 

político)

3F – Severidade da pena em instância recursal (ideologia)

Fonte: Elaborado pelos autores.
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Resultados descritivos e multivariados

Antes de apresentar os resultados dos testes 

multivariados, discutimos os dados descritivos 

coletados, que se encontram sumarizados na 

tabela 3. Dentre as variáveis dependentes, do 

total de 1.716 processos, em 1.495 deles (87,1%) 

a 4CC atuou como instância originária. Nas ou-

tras 221 ações (12,9%), sua atuação se deu como 

instância recursal. Nestes casos, a 4CC iniciou o 

processamento dos casos quando os prefeitos 

ainda estavam nos cargos, mas esses os deixaram 

ao longo do processo por diferentes motivos, 

acarretando o envio das ações para a primeira 

instância, onde foram inicialmente julgadas. A 4CC 

voltou a decidir esses casos quando eles foram 

objetos de recursos, e é essa decisão recursal 

que incluímos na amostra. Em relação às con-

denações, o levantamento indica sua ocorrência 

em 315 casos (18,3%), 212 das quais em instância 

originária e 103 em instância recursal. Das 315 

condenações, a 4CC declarou 79 delas prescritas. 

Com efeito, há 236 condenações sem declaração 

de prescrição (13,7%). Quanto às penas impostas, 

a média é de 27 meses para os condenados.

Em relação às variáveis independentes, os 

dados indicam que os dois principais partidos 

políticos derivados do bipartidarismo imposto 

pelo regime militar (MDB e PP) são os principais 

alvos das ações – equivalentes a 27% e 26% dos 

casos, respectivamente – possivelmente em 

decorrência do fato desses dois partidos ocupa-

rem a maior parte das prefeituras do Estado no 

período. Prefeitos filiados a partidos políticos de 

direita figuram ligeiramente à frente dos prefeitos 

de centro e de esquerda como réus das ações, 

totalizando 38% dos casos. Há ainda marcada 

prevalência, dentre os prefeitos acusados, dos 

ligados a ocupações de baixa disposição para a 

atividade política (54%). Quanto às características 

dos municípios dos prefeitos acusados, predomi-

nam micromunicípios (com população inferior a 

10 mil habitantes) e municípios pequenos (entre 

10 mil e 50 mil habitantes), perfazendo 42% e 38% 

da amostra, respectivamente. Em conjunto com 

os dados sobre as ocupações dos prefeitos, esses 

dados sugerem que os alvos mais frequentes 

das ações são prefeitos de menor escolaridade 

situados em municípios interioranos. Mais uma 

vez, isso é coerente às características da política 

local brasileira, em que os municípios peque-

nos, com pouco pessoal qualificado, existem em 

quantidade muito superior aos municípios mais 

populosos (Marenco dos Santos 2013, 2017). Pre-

dominam nos julgamentos também os prefeitos 

de municípios das regiões Noroeste e Metro-

politana do Estado – equivalentes a 34% e 29% 

dos casos, respectivamente. Isso possivelmente 

decorre do fato dessas duas regiões congregarem 

a maioria dos municípios do Estado – 216 e 98 

dos 497 municípios, respectivamente. Por fim, em 

relação às características do funcionamento das 

instituições do sistema de justiça, prevalecem os 

casos de crimes de corrupção (70%) relatados por 

desembargadores que fizeram carreira no próprio 

Poder Judiciário (64%) ou Ministério Público (34%). 

A baixa média do número de réus (1,82) sugere que 

a maioria das ações é proposta somente contra 

o prefeito e um ou outro indivíduo, embora haja 

casos com alto número de réus (atingindo 14, 

no máximo). Quanto aos proxies para as provas, 

os casos possuem uma média de 3,64 volumes 

(equivalentes a 728 páginas de documentos). Há, 

contudo, muita variação, capturada pelo desvio 

padrão superior à média, com um caso, por exem-

plo, atingindo 34 volumes (ou aproximadamente 

6.800 páginas de documentos). Há muita varia-

ção também no tempo de tramitação dos casos, 

com uma média de quase 23 meses, mas com 

casos perfazendo mais de 163 meses (13 anos). 

A referência à auditoria do TCERS realizada no 

município ocorreu em 28% dos casos examinados.
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Tabela 3 – Sumário estatístico descritivo

Variáveis Dependentes Observações (N) Média Desvio Padrão Mínimo Máximo

Condenação 1716 ,18 ,387 0 1

Condenação (excluídos prescritos) 1716 ,14 ,342 0 1

Tempo de pena (só condenados) 315 27,56 22,78 1 160

Variáveis Independentes

MDB 1716 ,27 ,444 0 1

PP 1716 ,26 ,441 0 1

PDT 1716 ,20 ,399 0 1

PTB 1716 ,08 ,269 0 1

PT 1716 ,08 ,275 0 1

PSDB 1716 ,04 ,195 0 1

DEM 1716 ,03 ,182 0 1

PSB 1716 ,02 ,147 0 1

Outros partidos 1716 ,01 ,099 0 1

Partidos de direita 1716 ,38 ,487 0 1

Partidos de esquerda 1716 ,31 ,461 0 1

Partidos de centro 1716 ,31 ,463 0 1

Alta disposição para a política 1716 0,21 0,408 0 1

Média disposição para a política 1716 0,25 0,430 0 1

Baixa disposição para a política 1716 0,54 0,498 0 1

Micromunicípios 1716 ,42 ,493 0 1

Municípios pequenos 1716 ,38 ,485 0 1

Municípios médios 1716 ,10 ,297 0 1

Municípios grandes 1716 ,11 ,307 0 1

Tempo de existência do município 1716 68,22 55,40 1,18 207,18

Mesorregião Centro Ocidental 1716 ,06 ,234 0 1

Mesorregião Centro Oriental 1716 ,07 ,252 0 1

Mesorregião Metropolitana 1716 ,29 ,454 0 1

Mesorregião Nordeste 1716 ,09 ,285 0 1

Mesorregião Noroeste 1716 ,34 ,476 0 1

Mesorregião Sudeste 1716 ,07 ,248 0 1

Mesorregião Sudoeste 1716 ,08 ,276 0 1

PIB per capita linearizado 1716 ,00001 1,00001 -,50 6,03

IDHM 1716 ,71647 0,37453 ,587 ,805

Índice de Gini 1716 ,484833 ,0623865 ,2907 ,7019

Royalties 1716 ,09 ,292 0 1

Crimes de corrupção 1716 ,70 ,457 0 1

Crimes de não informação ao MP 1716 ,03 ,176 0 1

Crimes ambientais 1716 ,09 ,285 0 1

Outros crimes 1716 ,15 ,360 0 1

Número de réus 1716 1,82 1,624 1 14
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Variáveis Independentes

Relator do Judiciário 1716 ,64 ,480 0 1

Relator do MP 1716 ,31 ,462 0 1

Relator da OAB 1716 ,05 ,217 0 1

Tempo de tramitação (em meses) 1716 22,90 23,30 0 163,29

Número de volumes 1716 3,64 3,848 0 34

Auditoria do TCERS 1716 ,28 ,448 0 1

Fonte: Elaborada pelos autores.

Passando à análise multivariada, discutimos 

primeiro os resultados dos modelos 1A a 1F, 

que avaliam o impacto das variáveis explicativas 

sobre a chance de condenação de prefeitos e 

ex-prefeitos pela 4CC. A tabela 4 detalha es-

ses resultados. Em geral, os modelos testados 

apresentam elevada capacidade preditiva, mas 

com resultados distintos entre si. Por um lado, 

os modelos gerais (1A e 1B) e os relativos aos 

casos julgados em instância originária (1C e 1D) 

exibem um conjunto expressivo de variáveis 

significativas estatisticamente. Por outro, os dois 

últimos modelos (1E e 1F) apresentam pouquís-

simas variáveis estatisticamente significativas, o 

que pode decorrer do menor número de casos 

julgados apenas como instância recursal na corte.

Com efeito, apenas uma variável resultou es-

tatisticamente significativa em todos os modelos 

testados: a presença de relatório de auditoria do 

TCERS nos municípios, que incrementa as chan-

ces de condenação dos prefeitos. Outras variáveis 

apresentam impacto semelhante a essa. O número 

de volumes do processo, que está associado ao 

incremento das chances de condenação dos 

acusados, é significativo em cinco modelos. O 

tempo de duração dos casos, também associado 

ao aumento das chances de condenação dos 

réus, é significativo em quatro modelos. Ainda, 

outras variáveis aparecem significativas apenas 

nos modelos gerais (1A e 1B). Esse é o caso do 

nível de desenvolvimento econômico (associa-

da positivamente às chances de condenação, 

em contrariedade à hipótese inicial) e ao perfil 

do relator do caso, em que desembargadores 

oriundos da advocacia reduzem as chances de 

condenação dos réus, comparativamente a de-

sembargadores oriundos da própria magistratura, 

os quais apresentam comportamento estatistica-

mente indistinguível de relatores com carreira no 

Ministério Público. Algumas variáveis são signifi-

cativas somente nos modelos dos casos julgados 

em instância originária (1C e 1D). Aqui se incluem 

todas as variáveis associadas à ocupação dos 

réus. No caso, prefeitos com média disposição 

para atividade política possuem a maior chance 

de condenação, seguidos por prefeitos com baixa 

disposição para atividade política e, finalmente, 

por prefeitos com alta disposição para política. 

Ainda em relação a esses modelos, os resultados 

indicam que o tempo de existência do município 

e o número de réus estão ambos negativamente 

associados às chances de condenação. A variá-

vel relativa ao tamanho dos municípios resultou 

estatisticamente significativa apenas para os de 

pequeno porte, que possuem suas chances de 

condenação aumentada em relação aos municí-

pios grandes em dois tipos de modelos distintos, 

um geral (1B) e outro relativo apenas aos casos 

julgados como instância recursal (1E). De forma 

menos promissora, outras variáveis resultaram 

significativas em apenas um dos seis modelos 

testados. Essas são o tipo de crime (apenas cri-

mes de corrupção no modelo 1A, aumentando 

as chances de condenação), e os partidos dos 

prefeitos (DEM e PDT no modelo 1E, reduzindo 

as chances de condenação). Por último, algumas 

variáveis não resultaram estatisticamente signifi-

cativas em nenhum dos modelos testados. Esse 

é o caso das variáveis: ideologia dos partidos dos 

prefeitos, localização dos municípios, nível de 

desigualdade de renda e de desenvolvimento hu-

mano dos municípios e recebimento de royalties.



Juliane Sant’Ana Bento • Luciano Da Ros • Bruno Alex Londero
Condenando políticos corruptos? 361

Tabela 4 – Chance de condenação de prefeitos pela 4CC do TJRS

Geral Instância Originária Instância Recursal

Var. Independentes (1A) (1B) (1C) (1D) (1E) (1F)

MDB
-0,224

(0,358)
N.A.

-0,053 

(0,462)
N.A.

-1,138 

(0,806)
N.A.

PP
0,093

(0,361)
N.A.

0,361 

(0,461)
N.A.

-1,017 

(0,850)
N.A.

DEM
0,259

(0,460)
N.A.

0,748 

(0,547)
N.A.

-3,255** 

(1,527)
N.A.

PSB
-0,955 

(0,711)
N.A.

-0,640 

(0,881)
N.A.

-0,219 

(1,856)
N.A.

PTB
-0,638 

(0,440)
N.A.

-0,853

(0,591)
N.A.

-0,701

(0,923)
N.A.

PDT
-0,245 

(0,369)
N.A.

0,019 

(0,469)
N.A.

-1,460*

(0,864)
N.A.

PT
-0,624 

(0,451)
N.A.

-0,571 

(0,576)
N.A.

-1,126

(1,055)
N.A.

Outros partidos
-0,330 

(0,887)
N.A.

-19,460 

(10352,130)
N.A.

0,060 

(1,506)
N.A.

Partidos de Esquerda N.A.
-0,164 

(0,184)
N.A.

-0,068 

(0,222)
N.A.

-0,251 

(0,438)

Partidos de Direita N.A.
0,186 

(0,160)
N.A.

0,257 

(0,193)
N.A.

0,003 

(0,381)

Alta disposição
-0,144 

(0,114)

-0,155 

(0,112)

-0,361*** 

(0,139)

-0,379*** 

(0,135)

0,360 

(0,288)

0,401 

(0,277)

Média disposição
0,149 

(0,114)

0,160 

(0,112)

0,364*** 

(0,139)

0,384*** 

(0,135)

-0,353

(0,289)

-0,396 

(0,277)

Micromunicípios 
-0,015 

(0,363)

0,066 

(0,355)

-0,445 

(0,422)

-0,253

(0,408)

1,156 

(0,989)

0,867 

(0,937)

Municípios Pequenos
0,415

(0,313)

0,527* 

(0,306)

0,094 

(0,357)

0,317 

(0,344)

1,524* 

(0,888)

1,281 

(0,845)

Municípios Médios
-0,018 

(0,376)

0,102 

(0,366)

-0,183 

(0,433)

0,044 

(0,419)

0,452 

(1,008)

0,181 

(0,905)

Tempo de existência do 

Município

-0,003

(0,002)

-0,003 

(0,002)

-0,005** 

(0,002)

-0,005**

(0,002)

-0,006 

(0,006)

-0,005 

(0,005)

Região Centro Ocidental
0,481

(0,396)

0,493 

(0,391)

0,509 

(0,455)

0,503

(0,445)

0,149 

(1,210)

-0,252 

(1,118)

Região Centro Oriental
-0,170

(0,421)

-0,213 

(0,416)

-0,214 

(0,506)

-0,383

(0,499)

-0,175 

(1,137)

-0,510 

(1,044)

Região Metropolitana
-0,232

(0,366)

-0,215 

(0,362)

-0,230 

(0,427)

-0,213 

(0,419)

-0,873

(1,099)

-1,166 

(0,995)

Região Nordeste
0,535

(0,389)

0,559 

(0,385)

0,485 

(0,455)

0,490

(0,446)

-0,023

(1,126)

-0,327 

(1,029)
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Geral Instância Originária Instância Recursal

Var. Independentes (1A) (1B) (1C) (1D) (1E) (1F)

Região Noroeste
0,062

(0,343)

0,098 

(0,338)

-0,205 

(0,405)

-0,183

(0,397)

0,045 

(1,007)

-0,247 

(0,904)

Região Sudeste
0,481 

(0,386)

0,503 

(0,383)

0,128

(0,482)

0,138

(0,473)

0,716

(1,043)

0,239 

(0,947)

PIB per capita 
0,128* 

(0,074)

0,141* 

(0,074)

0,126 

(0,091)

0,141

(0,090)

0,173 

(0,179)

0,127 

(0,171)

IDHM 
-1,073

(2,070)

-0,734 

(2,064)

-0,336

(2,510)

0,394 

(2,488)

-2,321

(5,114)

-2,767 

(4,965)

Índice de Gini
-0,045 

(1,330)

-0,123 

(1,308)

-0,240 

(1,597)

-0,325

(1,553)

1,604 

(3,386)

0,785 

(3,286)

Recebimento de Royalties 

de Petróleo

-0,188 

(0,281)

-0,109 

(0,271)

-0,172

(0,325)

-0,061 

(0,310)

-0,365 

(0,798)

-0,728 

(0,727)

Crime de corrupção
0,378*

(0,232)

0,364 

(0,231)

-0,015

(0,248)

-0,014 

(0,246)

20,217 

(11512,279)

20,350 

(11818,951)

Crime de omissão de infor-

mações ao MP

0,328

(0,586)

0,256 

(0,582)

0,204 

(0,676)

0,092 

(0,666)

21,149 

(11512,279)

21,041 

(11818,952)

Crimes ambientais
-0,106 

(0,346)

-0,090 

(0,344)

-0,448 

(0,388)

-0,477 

(0,388)

20,902 

(11512,279)

20,809 

(11818,951)

Número de réus
-0,58 

(0,045)

-0,054 

(0,045)

-0,165*** 

(0,062)

-0,159*** 

(0,061)

0,054 

(0,091)

0,034 

(0,088)

Relator do MP
0,152 

(0,146)

0,153 

(0,145)

0,247

(0,174)

0,261

(0,173)

-0,330 

(0,356)

-0,308

(0,340)

Relator da Advocacia
-1,039** 

(0,538)

-0,980* 

(0,536)

-0,890 

(0,622)

-0,806 

(0,618)

-1,554 

(1,272)

-1,473 

(1,244)

Tempo de tramitação 
0,015*** 

(0,003)

0,015*** 

(0,003)

0,027*** 

(0,004)

0,027*** 

(0,004)

0,005 

(0,006)

0,004 

(0,006)

Volumes do processo
0,055** 

(0,018)

0,056*** 

(0,018)

0,038* 

(0,023)

0,038* 

(0,023)

0,101* 

(0,053)

0,073 

(0,049)

Referência ao TCERS
1,004*** 

(0,149)

0,996*** 

(0,148)

1,020*** 

(0,183)

0,991*** 

(0,180)

0,682** 

(0,348)

0,660** 

(0,338)

Constante
-1,790 

(1,794)

-2,331 

(1,746)

-1,973 

(2,188)

-2,749 

(2,090)

-20,009 

(11512,280)

-19,656 

(11818,952)

-2 Log Likelihood 1412,831 1421,993 1016,676 1035,459 244,530 251,731

Cox & Snell 0,122 0,117 0,128 0,116 0,241 0,215

Nagelkerke 0,199 0,191 0,229 0,209 0,321 0,288

Acerto do Modelo 82,50% 82,20% 86,30% 86,30% 70,10% 69,70%

N 1.716 1.716 1.495 1.495 221 221

Fonte: Elaborada pelos autores.
*** significativo ao nível de 0.01; ** significativo ao nível de 0.05; * significativo ao nível de 0.10
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Em geral, os resultados sugerem que variáveis 

associadas ao funcionamento das instituições do 

sistema de justiça – e particularmente aquelas 

relacionadas à produção de prova, tais como o 

número de volumes e tempo de tramitação dos 

processos, e a presença de relatórios de auditoria 

do Tribunal de Contas estadual – aumentam as 

chances de condenação dos prefeitos e ex-pre-

feitos no Rio Grande do Sul. Outras variáveis, 

contudo, são menos promissoras para explicar o 

comportamento decisório dos membros da 4CC. 

Sinteticamente, a tabela 5 apresenta as razões das 

chances de condenação de prefeitos, reunindo 

apenas as variáveis explicativas estatisticamen-

te significativas. Nela, verifica-se a magnitude 

do impacto dessas variáveis sobre as chances 

de condenação dos gestores municipais. Por 

exemplo, a referência à auditoria realizada pelo 

TCERS incrementa as chances de condenação 

dos prefeitos entre 1,93 e 2,77 vezes, isto é, entre 

93% e 177%. Cada novo volume de 200 páginas 

de cada um dos processos, por sua vez, aumenta 

as chances de condenação dos prefeitos entre 

1,038 e 1,106 vezes, isto é, entre 3,8% e 10,6%, com 

exceção do Modelo 1F, em que essa variável não 

pode ser considerada diferente de zero.

Tabela 5 – Chance de condenação de prefeitos pela 4CC do TJRS, razão das chances das variáveis 
estatisticamente significativas

Geral Instância Originária Instância Recursal

Var. Independentes (1A) (1B) (1C) (1D) (1E) (1F)

DEM - N.A. - N.A. 0,039** N.A.

PDT - N.A. - N.A. 0,232* N.A.

Alta disposição para a política - - 0,697*** 0,684*** - -

Média disposição para a Política - - 1,439*** 1,468*** - -

Municípios pequenos - 1,694* - - 4,590* -

Tempo de existência do Município - - 0,995** 0,995** - -

PIB per capita 1,00* 1,152* - - - -

Crime de corrupção 1,46* - - - - -

Número de réus - - 0,848*** 0,853*** - -

Relator com origem na Advocacia 0,354** 0,375* - - - -

Tempo de tramitação 1,015*** 1,015*** 1,027*** 1,028*** - -

Nº volumes do processo 1,056*** 1,057*** 1,038* 1,039* 1,106* -

Referência ao TCERS 2,729*** 2,708*** 2,774*** 2,693*** 1,978** 1,934**

Fonte: Elaborada pelos autores.
*** significativo ao nível de 0.01; ** significativo ao nível de 0.05; * significativo ao nível de 0.10

Em complemento à análise anterior, a tabela 6 

altera a forma de mensuração da variável depen-

dente, classificando como positivos (=1) apenas os 

casos em que ocorreu condenação sem a decla-

ração de prescrição e como negativos (=0) todos 

os demais. Isso reduz o total de condenações de 

315 para 236 e afeta parcialmente as conclusões 

acima. Particularmente, ao introduzir essa nova 

maneira de medir a incidência de condenações, 

um conjunto relativamente menor de variáveis se 

mostra estatisticamente significativo e nenhuma 

delas se apresenta assim em todos os modelos 

testados. Tal como no anterior, nos casos julgados 

em instância recursal há um conjunto ainda menor 

de variáveis aptas a explicar os resultados: apenas 

uma variável, relativa aos municípios de pequeno 
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porte, aparece estatisticamente significativa nos 

modelos 2E e 2F, e com nível de significância igual 

a 0,10. Em sentido semelhante à análise anterior, 

e ainda que nenhuma possa ser apontada como 

significativa em todos os modelos, as variáveis 

mais promissoras são as relativas ao funciona-

mento das instituições do sistema de justiça e, 

dentre essas, aquelas relacionadas à produção de 

prova – número de volumes, tempo de tramitação 

e referência à auditoria do TCERS realizada no 

município. Essas figuram estaticamente signi-

ficativas em quatro dos seis modelos testados 

(2A a 2D). Em reforço a esse grupo de hipóteses, 

também nesses modelos o número de réus e a 

origem do desembargador relator do caso no 

Ministério Público resultaram estatisticamente 

significativas em dois modelos (2C e 2D), ainda 

que com significância estatística apenas ao nível 

de 0,10. Diferentemente dos anteriores, nesses 

modelos algumas variáveis relativas ao partido 

político dos prefeitos e à sua ideologia resulta-

ram significativas com maior frequência, ainda 

que ao nível de 0,10. A variável relacionada ao 

Partido dos Trabalhadores (PT) aparece associada 

à redução das chances de ocorrer condenação 

sem a declaração de prescrição em dois dos três 

modelos possíveis para essa variável (2A e 2C). Já 

os prefeitos de partidos de direita apresentaram 

maiores chances de condenação em dois dos 

três modelos possíveis (1B e 1D). Em relação 

às características dos municípios, o tempo de 

existência dos municípios e a sua localização 

na região Sudeste do Estado figuram estatistica-

mente significativas em dois modelos cada e ao 

nível de 0,10. Por fim, outras variáveis resultaram 

significativas em apenas um modelo testado, 

praticamente todas ao nível de 0,10, conferindo 

reduzida confiabilidade à significância teórica das 

hipóteses subjacentes a essas variáveis.

Tabela 6 – Chance de condenação de prefeitos pela 4CC do TJRS sem declaração de prescrição

Geral Instância Originária Instância Recursal

Var. Independentes (2A) (2B) (2C) (2D) (2E) (2F)

MDB
-0,475 

(0,384)
N.A.

-0,596 

(0,476)
N.A.

-0,706 

(0,771)
N.A.

PP
-0,032 

(0,384)
N.A.

0,047 

(0,470)
N.A.

-0,537 

(0,809)
N.A.

DEM
0,011 

(0,491)
N.A.

0,291

(0,566)
N.A.

-1,607 

(1,439)
N.A.

PSB
-0,755 

(0,719)
N.A.

-0,658 

(0,874)
N.A.

0,576 

(1,932)
N.A.

PTB
-0,674 

(0,472)
N.A.

-0,986* 

(0,612)
N.A.

-0,338 

(0,902)
N.A.

PDT
-0,384 

(0,394)
N.A.

-0,299 

(0,480)
N.A.

-1,061 

(0,844)
N.A.

PT
-0,844* 

(0,500)
N.A.

-1,113* 

(0,640)
N.A.

-0,757 

(1,045)
N.A.

Demais partidos
-0,017 

(0,869)
N.A.

-19,089 

(10948,806)
N.A.

0,934 

(1,496)
N.A.

Partidos de Esquerda N.A.
-0,085 

(0,205)
N.A.

0,060 

(0,253)
N.A.

-0,247 

(0,441)
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Geral Instância Originária Instância Recursal

Var. Independentes (2A) (2B) (2C) (2D) (2E) (2F)

Partidos de Direita N.A.
0,287* 

(0,176)
N.A.

0,425** 

(0,219)
N.A.

0,144 

(0,368)

Alta disposição para a política
-0,077 

(0,126)

-0,076 

(0,124)

-0,241

(0,156)

-0,255* 

(0,152)

0,295

(0,285)

0,311 

(0,276)

Média disposição para a política
0,083 

(0,126)

0,082 

(0,125)

0,246 

(0,156)

0,261* 

(0,152)

-0,289

(0,285)

-0,306 

(0,277)

Micromunicípios 
0,129

(0,395)

0,204 

(0,386)

-0,389 

(0,464)

-0,205

(0,447)

1,476 

(1,059)

1,463 

(1,031)

Municípios Pequenos
0,327 

(0,341)

0,430 

(0,333)

-0,107 

(0,389)

0,111 

(0,374)

1,665* 

(0,974)

1,657* 

(0,952)

Municípios Médios
-0,016 

(0411)

0,100 

(0,399)

-0,254 

(0,474)

-0,041 

(0,457)

0,698 

(1,094)

0,725 

(1,000)

Tempo de existência do Municí-

pio

-0,003 

(0,002)

-0,003 

(0,002)

-0,005* 

(0,003)

-0,005*

(0,003)

-0,005 

(0,005)

-0,004 

(0,005)

Região Centro Ocidental
0,642 

(0,436)

0,613 

(0,430)

0,608 

(0,508)

0,551

(0,497)

1,067 

(1,252)

0,448 

(1,127)

Região Centro Oriental
-0,122 

(0,476)

-0,195 

(0,470)

-0,387 

(0,592)

-0,584 

(0,585)

0,650 

(1,201)

0,056 

(1,067)

Região Metropolitana
-0,043 

(0,411)

-0,083 

(0,405)

-0,136 

(0,485)

-0,197

(0,476)

-0,127 

(1,170)

-0,711 

(1,026)

Região Nordeste
0,346 

(0,443)

0,323 

(0,438)

0,184 

(0,527)

0,141 

(0,518)

0,208 

(1,200)

-0,379 

(1,064)

Região Noroeste
0,057 

(0,387)

0,046 

(0,381)

-0,240 

(0,460)

-0,282 

(0,452)

0,322 

(1,075)

-0,230 

(0,932)

Região Sudeste
0,741* 

(0,427)

0,713* 

(0,423)

0,429 

(0,528)

0,395 

(0,521)

1,172 

(1,123)

0,490 

(0,983)

PIB per capita 
0,119

(0,080)

0,133* 

(0,079)

0,106 

(0,101)

0,126 

(0,100)

0,188 

(0,173)

0,151 

(0,167)

IDHM 
0,462 

(2,289)

0,760 

(2,284)

0,022 

(2,830)

0,770

(2,805)

4,554 

(5,087)

4,154 

(5,063)

Índice de Gini
-0,317 

(1,450)

-0,398 

(1,428)

-1,520

(1,774)

-1,470 

(1,730)

3,409 

(3,352)

2,677 

(3,286)

Recebimento de Royalties de 

Petróleo

-0,135 

(0,307)

-0,044 

(0,296)

0,027 

(0,352)

0,163 

(0,336)

-0,562 

(0,868)

-0,768 

(0,792)

Crime de corrupção
0,338 

(0,262)

0,327 

(0,261)

-0,126 

(0,280)

-0,129 

(0,278)

20,224 

(11817,097)

20,277

(11963,273)

Crime de omissão de informa-

ções ao MP

0,502 

(0,596)

0,443 

(0,592)

0,387 

(0,686)

0,244

(0,678)

21,064 

(11817,097)

21,058 

(11963,273)

Crimes ambientais
-0,230 

(0,399)

-0,192 

(0,397)

-0,611 

(0,452)

-0,603 

(0,451)

20,591 

(11817,097)

20,417 

(11963,273)



366 Civitas 20 (3): 348-376, set.-dez. 2020

Geral Instância Originária Instância Recursal

Var. Independentes (2A) (2B) (2C) (2D) (2E) (2F)

Número de réus
-0,055 

(0,048)

-0,050 

(0,048)

-0,122* 

(0,064)

-0,112* 

(0,064)

-0,026

(0,091)

-0,040 

(0,089)

Relator do MP
0,220 

(0,159)

0,220 

(0,159)

0,351* 

(0,193)

0,362* 

(0,191)

-0,271 

(0,353)

-0,256 

(0,340)

Relator da Advocacia
-0,988* 

(0,611)

-0,947 

(0,609)

-0,890 

(0,744)

-0,823 

(0,741)

-1,205 

(1,249)

-1,144 

(1,228)

Tempo de tramitação 
0,009*** 

(0,003)

0,009*** 

(0,003)

0,018*** 

(0,004)

0,018*** 

(0,004)

0,001 

(0,006)

0,000 

(0,005)

Nº volumes do processo
0,069*** 

(0,019)

0,069*** 

(0,019)

0,063***

(0,023)

0,062*** 

(0,023)

0,064 

(0,047)

0,053 

(0,044)

Referência ao TCERS
0,869*** 

(0,163)

0,869*** 

(0,162)

0,954*** 

(0,203)

0,945*** 

(0,201)

0,338 

(0,347)

0,307 

(0,338)

Constante
-2,953 

(1,972)

-3,620 

(1,925)

-1,467 

(2,439)

-2,721 

(2,342)

-26,818 

(11817,098)

-26,184 

(11963,274)

-2 Log Likelihood 1219,667 1226,451 855,353 868,867 251,476 255,278

Cox & Snell 0,084 0,081 0,087 0,079 0,162 0,147

Nagelkerke 0,153 0,147 0,180 0,163 0,221 0,201

Acerto do Modelo 86,40% 86,50% 89,70% 89,70% 66,50% 67,00%

N 1.716 1.716 1.495 1.495 221 221

Fonte: Elaborada pelos autores.
*** significativo ao nível de 0.01; ** significativo ao nível de 0.05; * significativo ao nível de 0.10

22  Adotamos como categorias omissas o PSDB e os partidos de centro pelos seguintes motivos. Quanto ao PSDB, preferimos adotar um 
partido de centro, mas evitarmos o MDB por conta do expressivo número de prefeitos no estado. Em relação aos partidos de centro, os 
adotamos como categoria omissa para verificar se o pertencimento às ideologias de maior visibilidade (direita ou esquerda) afetavam as 
chances de condenação dos prefeitos.

A exemplo da análise anterior, a tabela 7 sin-

tetiza o resultado das variáveis estatisticamen-

te significativas e apresenta a sua razão das 

chances, permitindo auferir a magnitude de seu 

impacto sobre a variável dependente. Embora 

significativas em menor número de modelos, o 

impacto das variáveis relativas ao funcionamen-

to das instituições do sistema de justiça exibe 

magnitude semelhante aos modelos anteriores. 

Possivelmente, as variáveis mais interessantes 

que se diferem nesses modelos daqueles que 

constam nas tabelas 4 e 5 são as relacionadas 

aos partidos políticos dos prefeitos e à sua ide-

ologia. Com efeito, ceteris paribus, os resultados 

sugerem que prefeitos do PT possuem entre 57% 

e 67% de redução de chances de serem conde-

nados sem declaração de prescrição pela 4CC 

comparativamente à categoria omissa (PSDB), 

em média. Prefeitos de partidos de direita, por 

sua vez, apresentaram entre 33% e 53% mais 

chances de serem condenados sem declaração 

de prescrição pela 4CC comparativamente à ca-

tegoria omissa (partidos de centro), em média.22 

Vale lembrar, entretanto, que esses resultados 

não se mantêm para todos modelos testados, 

sendo indistinguível de zero o impacto dessas 

variável no caso do julgamento de ex-prefeitos 

em sede recursal (modelos 2E e 2F).
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Tabela 7 – Chance de condenação de prefeitos pela 4CC do TJRS sem declaração de prescrição, 
razão das chances das variáveis estatisticamente significativas

Geral Instância Originária Instância Recursal

Variáveis explicativas (2A) (2B) (2C) (2D) (2E) (2F)

PTB - N.A. 0,373* N.A. - N.A.

PT 0,430* N.A. 0,329* N.A. - N.A.

Partidos de Direita N.A. 1,332* N.A. 1,530** N.A. -

Alta disposição para a política - - - 0,755* - -

Média disposição para a política - - - 1,299* - -

Municípios Pequenos - - - - 5,286* 5,246*

Tempo de existência do Município - - 0,995* 0,995* - -

Região Sudeste 2,098* 2,039* - - - -

PIB per capita - 1,143* - - - -

Número de réus - - 0,885* 0,894* - -

Relator do MP - - 1,421* 1,436* - -

Relator da Advocacia 0,372* - - - - -

Tempo de tramitação 1,009*** 1,009*** 1,018*** 1,019*** - -

Volumes do processo 1,071*** 1,072*** 1,065*** 1,064*** - -

Referência ao TCERS 2,384*** 2,385*** 2,597*** 2,573*** - -

Fonte: Elaborada pelos autores.
*** significativo ao nível de 0.01; ** significativo ao nível de 0.05; * significativo ao nível de 0.10

Finalmente, testamos o comportamento deci-

sório da 4CC em relação à dosimetria das penas 

de detenção e de reclusão. No caso, o modelo 

quantitativo empregado é linear de mínimos qua-

drados ordinários e avalia o efeito das variáveis 

explicativas sobre o tempo de pena aplicada 

aos prefeitos e aos ex-prefeitos condenados. 

Novamente, o comportamento da 4CC em casos 

decididos como instância recursal difere bastante 

dos demais, havendo pouquíssimas variáveis es-

tatisticamente significativas. Nos modelos 3E e 3F, 

apenas as variáveis relativas ao desembargador 

relator com origem na advocacia e ao nível de 

desigualdade social resultaram estatisticamente 

significativas em ambos. A primeira está asso-

ciada à redução da pena de 42 a 44 meses, e a 

segunda está associada ao aumento da pena, de 

modo que incremento de 0,1 no índice de Gini no 

julgamento de ex-prefeitos está associado a um 

incremento de 17,5 a 18,6 meses de pena. Com 

efeito, especialmente por conta dos resultados 

dos modelos 3E e 3F, inexiste variável que seja 

estatisticamente significativa em todos os seis 

modelos testados. 

Nos demais modelos (3A a 3D), as variáveis 

mais promissoras para explicar as penas impostas 

aos prefeitos seguem sendo as relacionadas à 

produção de prova. Duas variáveis resultaram 

estatisticamente significativas nesses modelos, 

o número de réus e o número de volumes do 

processo. Mantidas as demais variáveis cons-

tantes, cada réu a mais na ação incrementa, em 

média, entre 1,32 e 2,75 meses a pena imposta 

aos prefeitos, e cada volume de 200 páginas 

acrescido ao processo incrementa, em média, 

de 1,36 a 1,60 meses a pena imposta aos prefei-
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tos. Há uma diferença saliente no impacto das 

variáveis relativas à produção de prova entre 

esses quatro modelos e os anteriores. Ao passo 

que a presença de relatórios de auditoria do 

TCERS figurou significativa para a decisão da 4CC 

condenar ou não os prefeitos, ela não parece 

sê-lo para definir a sua pena, tendo em vista sua 

insignificância estatística nos modelos 3A a 3F. 

Outra variável promissora, contudo, não figurava 

nos modelos anteriores. É o caso do Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDHM), que resultou 

estatisticamente significativo em três dos seis 

modelos (3A, 3C e 3D), incluindo os dois relativos 

a casos de julgamentos em instância originária. 

Considerando que esse oscila entre 0 e 1, cada 

incremento de 0,1 no IDHM dos municípios au-

menta a pena de 7,17 a 11,47 meses as penas 

dos prefeitos, em média. Isso sugere que a 4CC 

é mais rigorosa com prefeitos em exercício de 

mandato em municípios mais desenvolvidos, 

comparativamente aos demais.

De forma semelhante aos modelos sobre 

a chance de condenação sem declaração de 

prescrição, os resultados sugerem que a 4CC 

foi menos severa na imposição das penas a 

prefeitos de alguns partidos nos casos julgados 

em instância originária (cf. modelo 3C). Este é o 

caso não apenas do PT, que figura negativamen-

te associado a penas mais longas também no 

modelo 3A, mas igualmente de MDB, PP e PSB. 

Embora essas variáveis sejam estatisticamente 

significativas apenas em um ou dois modelos, e 

apenas ao nível de 0,10, elas não parecem pro-

priamente promissoras para explicar a atuação da 

Câmara, mas tampouco podem ser inteiramente 

descartadas. Ainda, crimes de corrupção pare-

cem estar associados a incrementos nas penas 

nos modelos 3A e 3B, aumentando-as entre 8,2 

e 9,4 meses. Por fim, variáveis estatisticamente 

significativas em apenas um modelo incluem os 

demais partidos (associados a maiores penas no 

modelo 3A) e municípios pequenos e médios que 

(positivamente associados ao tamanho das penas 

no modelo 3F). Em tempo, variáveis relativas à 

localização dos municípios, ao recebimento de 

royalties, à ideologia dos partidos dos prefeitos, 

à ocupação dos prefeitos e ao tempo de trami-

tação dos casos não resultaram estatisticamente 

significativas em nenhum dos modelos testados 

para a severidade das penas impostas pela 4CC.

Tabela 8 – Duração, em meses, das penas de detenção e reclusão na 4CC 

Modelo Geral Instância Originária Instância Recursal

Var. Independentes (3A) (3B) (3C) (3D) (3E) (3F)

MDB
-7,698

(6,468)
N.A.

-16,877*

(42,712)
N.A.

0,288

(9,968)
N.A.

PP
-9,062 

(6,562)
N.A.

-17,969*

(9,330)
N.A.

2,988

(10,188)
N.A.

DEM
-8,600

(8,305)
N.A.

-15,852

(11,026)
N.A.

28,738

(25,803)
N.A.

PSB
-22,367

(15,044)
N.A.

-27,492*

(16,221)
N.A. N.I. N.A.

PTB
-3,546

(8,064)
N.A.

-10,740

(11,998)
N.A.

2,020

(11,867)
N.A.

PDT
-8,432

(6,764)
N.A.

-13,588

(9,660)
N.A.

-6,193

(11,173)
N.A.

PT
-14,669*

(8,197)
N.A.

-20,902*

(11,319)
N.A.

4,488

(14,767)
N.A.
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Modelo Geral Instância Originária Instância Recursal

Var. Independentes (3A) (3B) (3C) (3D) (3E) (3F)

Demais partidos
32,576**

(16,503)
N.A. N.I. N.A.

46,093

(28,140)
N.A.

Partidos de Esquerda N.A.
-4,853

(3,448)
N.A.

-0,758

(4,362)
N.A.

-3,699

(6,298)

Partidos de Direita N.A.
-1,248

(2,933)
N.A.

-1,508

(3,613)
N.A.

2,430

(5,280)

Alta disposição para a política
3,591

(3,542)

4,491

(3,428)

5,264

(4,301)

4,024

(4,171)

-8,067

(7,046)

-6,634

(6,760)

Média disposição para a política
2,418

(2,982)

1,852

(2,989)

3,478

(3,626)

2,699

(3,563)

-8,489

(6,397)

-7,271

(6,247)

Micro Municípios 
5,571

(6,999)

5,909

(6,963)

3,119

(8,194)

4,232

(8,096)

5,483

(19,078)

25,010

(15,792)

Municípios Pequenos
0,455 

(6,180)

0,637

(6,109)

-0,728

(6,986)

0,081

(6,893)

6,567

(17,975)

25,308*

(14,671)

Municípios Médios
4,510 

(7,273)

9,413

(7,036)

2,122

(8,397)

5,317

(8,047)

5,280

(21,738)

32,730**

(15,810)

Tempo de existência do Município
-0,038

(0,036)

-0,046

(0,036)

-0,051

(0,043)

-0,052

(0,042)

-0,089

(0,073)

-0,090

(0,066)

Região Centro Ocidental
4,278

(7,211)

-0,716

(7,000)

7,030

(7,950)

5,467

(7,782)

7,037

(21,393)

-19,114

(16,144)

Região Centro Oriental
13,412 

(8,394)

8,445

(8,210)

1,144

(10,147)

0,108

(9,924)

28,463

(21,190)

3,954

(16,212)

Região Metropolitana
6,075

(7,004)

0,627

(6,756)

-1,040

(7,676)

-2,106

(7,582)

21,683

(21,429)

-5,276

(15,300)

Região Nordeste
7,258

(7,320)

3,596

(7,151)

-0,846

(8,361)

0,305

(8,226)

14,718

(21,143)

-11,724

(15,477)

Região Noroeste
8,010

(6,738)

2,630

(6,474)

4,605

(7,527)

3,255

(7,309)

12,400

(19,979)

-12,541

(14,117)

Região Sudeste
8,169

(6,932)

3,874

(6,706)

2,125

(8,781)

2,724

(8,229)

10,691

(19,093)

-12,166

(13,640)

PIB per capita 
0,285

(1,256)

0,347

(1,254)

0,992

(1,514)

1,063

(1,509)

1,729

(2,533)

1,681

(2,376)

IDHM 
71,755*

(42,044)

67,734

(41,463)

114,727**

(54,585)

106,748**

(53,779)

72,164

(78,719)

82,180

(72,133)

Índice de Gini
21,958

(24,654)

27,226

(24,412)

-41,442

(31,115)

-37,289

(30,302)

186,045***

(49,532)

175,832***

(44,485)

Recebimento de Royalties de 

Petróleo

0,041

(5,486)

1,541

(5,123)

5,698

(6,363)

6,772

(5,938)

-10,645

(15,698)

3,736

(12,266)

Crime de corrupção
8,260*

(4,328)

9,442**

(4,318)

5,883

(4,573)

5,819

(4,544)
N.I. N.I.
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Modelo Geral Instância Originária Instância Recursal

Var. Independentes (3A) (3B) (3C) (3D) (3E) (3F)

Crime de omissão de informações 

ao MP

-4,270

(11,232)

-4,771

(11,247)

-6,396

(13,519)

-8,564

(13,389)

-12,305 

(20,254)

-10,741

(19,932)

Crimes ambientais
-5,411

(6,723)

-4,499

(6,743)

-8,783

(7,529)

-7,993

(7,390)

-13,702

(13,463)

-22,210*

(12,412)

Número de réus
1,342*

(0,753)

1,640**

(0,747)

2,413**

(1,038)

2,753***

(1,029)

-0,194

(1,354)

-0,446

(1,266)

Relator do MP
-0,940

(2,574)

-0,566

(2,584)

2,577

(3,103)

3,038

(3,079)

-1,414 

(5,465)

-2,701

(5,073)

Relator da Advocacia
-7,027

(9,897)

-7,365

(9,982)

-2,966

(11,499)

-3,584

(11,509)

-44,565** 

(19,839)

-42,784**

(19,434)

Tempo de tramitação 
0,009

(0,045)

-0,006

(0,045)

0,033

(0,066)

0,024

(0,065)

-0,028

(0,076)

-0,020

(0,069)

Volumes do processo
1,362***

(0,333)

1,361***

(0,334)

1,608***

(0,417)

1,597***

(0,416)

0,638

(0,644)

0,801

(0,602)

Referência ao TCE RS
3,408

(2,683)

3,156

(2,677)

1,074

(3,261)

1,161

(3,202)

7,949

(5,833)

8,337

(5,374)

Constante
-53,585 

(34,002)

-56,103*

(34,022)

-43,823

(42,712)

-55,578

(42,210)

-124,359*

(69,760)

-121,313*

(63,676)

Estatística F 3,115 3,339 2,619 2,870 1,522 1,696

Prob.>F 0,000 0,000 0,000 0,000 0,091 0,050

R² ajustado 0,210 0,194 0,223 0,219 0,166 0,183

N 315 315 212 212 103 103

Fonte: Elaborada pelos autores.
*** significativo ao nível de 0.01; ** significativo ao nível de 0.05; * significativo ao nível de 0.10

Discussão e conclusão

O debate sobre as razões que fazem com que 

membros do Poder Judiciário sejam mais ou 

menos rigorosos com agentes políticos acusados 

de corrupção tem ocupado lugar proeminente 

na agenda pública brasileira, particularmente, 

desde princípios da década de 2010. Alçada ao 

centro das atenções por eventos grandiloquen-

tes como a operação Lava Jato e o julgamento 

do Mensalão, a discussão sobre o tema é quase 

sempre acalorada e tingida por sensibilidades 

partidárias e corporativas que mais ofuscam 

do que iluminam o entendimento rigoroso do 

tema. Dada a sua complexidade e dificuldade 

de acesso a informações confiáveis, isso é o 

oposto que um assunto dessa sensibilidade e 

magnitude necessita para ser adequadamente 

descrito, compreendido e explicado. 

Longe de almejar exaurir o tema, nosso obje-

tivo neste artigo foi contribuir para o seu debate 

a partir da análise de um caso ainda pouco exa-

minado, mas que foi pioneiro no julgamento e na 

condenação de autoridades políticas no Brasil 

desde 1988: a 4.ª Câmara Criminal do Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul, apelidada de 

“Câmara dos Prefeitos” (Da Ros 2014; Bento 2017). 

Trata-se de um objeto de estudo promissor para 

discutir o tema por diversas razões. Sua longevi-

dade e facilidade de acesso a dados permitem 
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o teste de um conjunto de hipóteses que ainda 

estão dispersas na literatura.

Para tanto, adotamos uma estratégia analítica 

não usual, mas também promissora: o exame 

de dados individualizados, adotando cada ação 

proposta contra cada prefeito ou ex-prefeito 

municipal como unidade de análise. Com isso, 

diferimos da abordagem presente na maior par-

te dos estudos existentes sobre a atuação do 

Poder Judiciário em casos de corrupção, que 

é preponderantemente qualitativa e ecológica, 

isto é, voltada a entender por que um número 

total de processos ou condenações foi gerado 

por uma coletividade (estado, país etc.). Nossa 

abordagem permitiu não somente sermos de-

talhados no exame de cada um desses casos, 

mas também utilizarmos técnicas multivariadas 

de pesquisa que permitem o teste conjunto das 

hipóteses. Com efeito, examinando mais de 1.700 

decisões da 4CC de condenar ou não prefeitos 

e ex-prefeitos ao longo de mais de vinte anos, 

bem como as penas impostas aos condenados, 

uma série de conclusões emergiram. 

Em geral, as hipóteses relacionadas ao funcio-

namento das instituições do sistema de justiça 

parecem ser mais promissoras para explicar o 

comportamento dos julgadores de condenar ou 

não os prefeitos acusados, bem como de impor 

penas mais elevadas. Isso é especialmente ver-

dadeiro para as variáveis relativas à produção de 

prova, seja em juízo (número de volumes e de 

réus do processo, e tempo de tramitação), seja em 

cooperação com outras instituições (relatórios de 

auditoria do TCERS). Em conjunto ou isoladamen-

te, essas variáveis resultaram estatisticamente 

significativas na grande maioria dos modelos 

testados. Essas conclusões reforçam os achados 

da literatura brasileira de acordo com os quais 

melhorias na qualidade das provas produzidas e 

incrementos na coordenação entre instituições 

conduzem a resultados mais assertivos de ac-

countability legal (Taylor e Buranelli 2007; Taylor 

2011; Arantes 2011; Da Ros 2014). 

Por outro lado, hipóteses relacionadas ao perfil 

dos acusados e às características dos municípios 

parecem ser menos promissoras para explicar o 

comportamento da 4CC. Embora essas apresen-

tem significância estatística em alguns modelos, 

isso não ocorre em outros. Ao menos em relação 

a esse objeto de estudo, o reduzido impacto de 

variáveis tipicamente associadas tanto à política 

(e.g., partido e ideologia dos prefeitos) como ao 

custo da tomada de decisão dos julgadores (e.g., 

porte e nível de riqueza dos municípios) reforçam a 

interpretação frequente da literatura de acordo com 

a qual o Poder Judiciário brasileiro goza de elevado 

grau de independência (Arantes 1997; Taylor 2008).

Os resultados também sugerem que há di-

ferenças importantes no comportamento dos 

magistrados ao julgar prefeitos e ex-prefeitos, 

por um lado, e nas decisões de condenar e de 

impor penas, por outro. Quer dizer, os motivos 

que conduzem à decisão de condenar prefeitos 

ou ex-prefeitos, ou de condená-los sem declarar 

prescrição, ou ainda de aplicar penas mais ou 

menos severas não parecem ser os mesmos. 

Por exemplo, ainda que a presença de relatório 

de auditoria do TCERS esteja significativamente 

associada ao incremento das chances de con-

denação de prefeitos e de ex-prefeitos, ela não 

assegura a imposição de penas elevadas ou 

mesmo que os processos não prescrevam. Isso 

sugere que os relatórios do TCERS são reconhe-

cidos pelos magistrados como provas robustas 

da ocorrência de crimes, mas que eles se apoiam 

em outros tipos de provas para impor penas mais 

severas e para não declarar os processos pres-

critos – e, para isso, se amparam em processos 

mais volumosos, com documentação mais farta 

e maior número de réus. De certa forma, isso é 

esperado na literatura sobre políticas públicas 

anticorrupção, dado que as diferentes fases 

desse processo – monitoramento, investigação, 

denúncia e decisão – são executadas por insti-

tuições com capacidades institucionais distintas 

(Taylor e Buranelli 2007; Machado e Paschoal 

2016; Da Ros 2019). Um exemplo ainda mais 

agudo dessas diferenças são as decisões em 

casos de ex-prefeitos, que parecem muito mais 

difíceis de prever dos que as decisões em casos 

de prefeitos no exercício do cargo. Em todos os 

modelos de casos julgados em instância recur-
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sal, há pouquíssimas variáveis significativas e 

nenhuma delas se repete nos modelos testados, 

sugerindo que essa é uma classe de casos que 

merece maior atenção no futuro.

Neste sentido, os achados deste estudo po-

dem servir como pontos de partida para ouras 

análises sobre o tema. Em particular, sugerimos 

que novas pesquisas podem se expandir em pelo 

menos três direções não mutuamente excluden-

tes: (i) adição de novas variáveis independentes; 

(ii) análise de outros objetos de pesquisa; e (iii) 

aplicação de técnicas de pesquisa diferentes. 

Elas se encontram detalhadas abaixo.

No caso de novas variáveis explicativas a serem 

incorporadas em análises futuras, essas se apli-

cam a praticamente todos os grupos de variáveis 

testadas. No caso dos perfis dos réus, elas podem 

incluir outras medidas do perfil socioeconômico 

dos réus, incluindo renda, sexo e raça. No plano 

das características dos municípios, parecem ser 

importantes variáveis relacionadas aos níveis de 

competição política e de capacidade administra-

tiva. Essa parece ser particularmente importan-

te por conta da prevalência de irregularidades 

municipais derivadas de má gestão em relação 

à corrupção propriamente dita no Brasil (Gehrke 

2018). Quanto ao funcionamento das instituições 

judiciais, essas podem incluir o exame do perfil 

dos procuradores que propuseram as ações, a 

atuação de outros órgãos de investigação (e.g. 

Polícia Civil), a produção de outros tipos de pro-

va nos casos (e.g., número de testemunhas de 

acusação) e a desagregação dos tipos penais de 

acordo com o definido na legislação (e.g., corrup-

ção passiva, peculato, dispensa de licitação fora 

das hipóteses previstas em lei). A ausência dessas 

variáveis nos modelos testados, ademais, sugere 

ao menos cautela com relação aos resultados e 

conclusões dessa pesquisa.

Em relação a novos objetos de pesquisa, eles 

se desdobram em dois tipos: outras instâncias do 

Poder Judiciário e outras instituições do processo 

de accountability legal. O primeiro desdobramento 

deriva do reconhecimento da própria singularida-

23  Uma exceção, contudo, são os casos decididos por júris populares, como ocorre com diversos casos de corrupção em países com 
os Estados Unidos, por exemplo (Alt e Lassen 2014; Gradel e Simpson 2015).

de da história da 4CC, o que torna pouco confiável 

a generalização de achados desse estudo para 

outros tribunais, do Brasil ou mundo. No Brasil, 

isso serve tanto para outros TJs como para as 

diferentes instâncias do Poder Judiciário, de juízes 

de primeiro grau ao Supremo Tribunal Federal. 

Em todo caso, a pesquisa sugere direções para 

as quais outras pesquisas podem atentar quanto 

examinar outras instituições, como inclusive já 

vem sendo feito por outros pesquisadores (Le-

vcovitz 2014; Madeira e Geliski 2019; Fontoura 

2019).23 O segundo desdobramento deriva da 

incompletude de se examinar apenas o compor-

tamento de integrantes do Poder Judiciário para 

se compreender os resultados dos processos de 

accountability legal. Como se sabe, a decisão dos 

magistrados pela condenação criminal ou não de 

autoridades políticas requer que os atos julgados 

sejam primeiramente detectados, investigados 

e denunciados (Taylor e Buranelli 2007; Da Ros 

2014; Costa, Machado e Zackeski 2016; Aranha 

e Filgueiras 2016). E as decisões que integram 

estas outras etapas – detecção, investigação e 

acusação – ocorrem predominantemente em 

outras instituições, como órgãos de monitoramen-

to, investigação e persecução penal, cada qual 

merecedor da análise do comportamento dos 

seus respetivos integrantes para se compreender 

integralmente os resultados de processos de 

accountability legal. Quer dizer, cada uma dessas 

etapas pode estar sujeita a diferentes tipos de 

viés – em relação ao perfil dos réus, aos custos 

da tomada de decisão, ao tipo de prova valorizada 

etc. E, como sugere Ang (2017), mesmo que os 

membros do Judiciário se comportem de maneira 

independente, nada assegura que os processos 

trazidos a ele não apresentem algum tipo de viés, 

ocorrido nas etapas anteriores.

Por fim, como qualquer outra, nossa aborda-

gem quantitativa possui limitações. Por um lado, 

ela pode ser complementada por trabalhos de 

caráter qualitativo, como inclusive já existe a res-

peito da própria 4CC (Bento 2017; Da Ros 2014). 

Por outro, o uso de outras técnicas quantitativas 
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encontra-se em aberto para verificar a robustez 

dos achados. Esses incluem, por exemplo, a 

clusterização de réus repetitivos, o emprego de 

erros padrão robustos e o uso de técnicas que 

analisem séries temporais, entre outros.
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